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  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 1.701, DE 25 DE ABRIL DE 2011

Autoriza o Poder Executivo a permitir que o Tribunal de  
Justiça do Estado do Espírito Santo gradeie o entorno do  
Fórum Desembargador Demerval Lyrio.

O povo do Município de Piúma, por seus representantes, aprovou, e o Prefeito, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  permitir  ao  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado do Espírito Santo gradear o entorno do Fórum Desembargador Demerval Lyrio, localizado 
na Praça Oenes Taylor, conforme o croqui anexo a esta lei.

Parágrafo único.  A permissão de que trata este artigo:
I - não gerará qualquer direito real; e
II - terá validade enquanto o Poder Judiciário permanecer localizado no endereço 

designado no caput deste artigo.

Art. 2º  As  despesas  decorrentes  do  gradeamento  previsto  no  artigo  1º  desta  lei 
correrão por conta exclusiva do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piúma, 25 de abril de 2011,
47º aniversário da emancipação político-administrativa.

José Ricardo Pereira da Costa
Prefeito
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